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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  31/01/2009
Regulamenta as atribuições administrativas e acadêmicas,  dos Coordenadores de Curso de Graduação.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais.
Considerando a necessidade de regulamentar e explicitar  as  atribuições  administrativas e acadêmicas dos Coordenadores de Cursos de Graduação, consolidando os dispositivos sobre o assunto constantes dos Regimentos Setoriais e Atos Executivos da Reitoria, baixa o seguinte, 
ATO EXECUTIVO
Artigo 1º - 
Fica instituído a partir desta data o Manual do  Coordenador de Curso de Graduação, que estabelece as funções para o  exercício do cargo  de coordenação didática e administrativa do curso sob sua responsabilidade, que faz parte integrante deste documento.
Artigo 2.º - 
O Coordenador de Curso pode ter seu mandato interrompido por descumprir qualquer das disposições deste Ato Executivo, garantida a defesa em rito administrativo interno conduzido pela Reitoria.

Artigo 3.º - São consideradas faltas graves aquelas  praticadas no exercício da função,  ou omissões,  seja intencionalmente  ou por descaso, que   possam prejudicar a instituição perante os órgãos superiores, comunidade acadêmica,  ou junto a comunidade externa. 

Artigo 4.º - 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Umuarama - Paraná, 31  de janeiro de 2009.

Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR – UNIPAR
MANUAL DO COORDENADOR DE CURSO DE GRADUAÇÃO
       Artigo 1º - No presente Manual estão explicitadas as atribuições e as competências do Coordenador de Curso de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR. 
       Artigo 2º - São atribuições do Coordenador do Curso:
                  a) Quanto ao Planejamento de Ensino
· Verificar a necessidade de elaboração de Planos de Ensino para as disciplinas a serem ministradas no período letivo, solicitando aos professores sua entrega para encaminhamento ao Colegiado de Curso, com, no mínimo, 20 (vinte) dias de antecedência do início do período letivo, em impresso próprio.

· Submeter à aprovação do Colegiado de Coordenação Didático-Pedagógica do Curso, os Planos de Ensino elaborados pelos professores do curso.

· Manter atualizado o Currículo do Curso, submetendo suas alterações à aprovação do Núcleo Docente Estruturante (NDE), quando for o caso e do  Colegiado de Coordenação Didático-Pedagógica do Curso, antes de enviá-lo ao Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão (CONSEPE), para aprovação final.
· Administrar, coordenar, atualizar e supervisionar as atividades do curso, visando à unidade e a eficiência do ensino, da pesquisa e da extensão. 

· Aprovar o plano geral (planejamento de atividades) do curso para o ano subsequente, submetendo-o na época devida, à consideração do Colegiado de Curso, conforme instruções dos órgãos superiores. 

· Organizar a lista de oferta das disciplinas para o ano letivo subsequente, observando o plano curricular.

· Certificar-se de que os Programas de Ensino das disciplinas do curso seguem o enfoque e orientação fixados nas Diretrizes Curriculares sugeridas pelo MEC, buscando informações atualizadas sobre as diretrizes curriculares, padrões de qualidade, e demais exigências, nos endereços http://www.mec.gov.br/sesu e www.inep.gov.br/enc.
· Acompanhar e verificar o desenvolvimento das disciplinas, garantindo o cumprimento dos conteúdos programáticos e carga-horária.

· Estabelecer equivalências de disciplinas (regras de transição), nos casos de alterações curriculares.

· Promover a qualidade do ensino das disciplinas do curso.

· Coordenar as atividades de graduação, a fim de que elas se harmonizem com os objetivos da Universidade como um todo.

· Enviar quando solicitado pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior as informações atualizadas sobre o curso que serão disponibilizadas no link “Graduação”, mantendo a uniformidade das informações dos cursos correlatos existentes entre as diversas Unidades Campi da UNIPAR.

· Manter-se atualizado quanto  as informações disponibilizadas pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior no link “Ensino Superior”.
· Zelar para que as atividades de graduação se enquadrem nas normas estabelecidas pela Universidade e sigam a legislação em vigor.

· Representar a UNIPAR, no que se refere à graduação, junto aos órgãos competentes,  em eventos e reuniões relativas ao ensino de graduação.

· Planejar, juntamente com a Diretoria Executiva de Gestão  do Planejamento Acadêmico, as atividades de graduação, a fim de que elas sejam coerentes com o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da Universidade.

· Acompanhar, verificar e registrar o desenvolvimento das atividades de Estágio Supervisionado, Trabalho de Conclusão de Curso e Atividades Complementares de acordo com o Regulamento específico aprovado pelo CONSEPE.

· Incentivar a Monitoria Acadêmica.

· Orientar professores e acadêmicos quanto ao Regulamento da Monitoria Acadêmica.

· Elaborar os horários de aula,  verificar periodicamente seu cumprimento pelos docentes e providenciar o cronograma para eventuais reposições de aulas para as substituições de professores, quando comunicado com antecedência.
· Garantir a entrega de notas e frequências nos prazos previstos em Calendário Acadêmico .

· Receber e gerenciar os encaminhamentos de notas e frequências dos alunos,  enviados pelos professores das disciplinas do curso.

· Promover e presidir as reuniões didático-pedagógica e administrativas com os professores do curso.

· Promover reuniões administrativas com os funcionários que servem ao curso, com ou sem exclusividade, verificar necessidade de treinamento ou formação específica.

· Sugerir e encaminhar ao Diretor de Instituto a relação de professores a serem contratados para o curso, observando se os atuais professores da instituição atendem as exigências de perfil exigido do futuro contratado.

· Receber os novos professores do curso, expondo-lhes as normas e regulamentos.

· Solicitar aos professores do curso a atualização do Curriculum Vitae.

· Solicitar aos professores do curso a comprovação das publicações dos últimos 3 anos.

· Solicitar aos professores do curso a comprovação da titulação concluída ou em andamento.

· Planejar antecipadamente, a utilização da infra-estrutura (laboratórios, etc.) de suporte ao curso, para os períodos subsequentes.

· Atualizar bibliografias por disciplina, conforme os planos de ensino, verificar o acervo  e solicitar a aquisição pela Biblioteca Central se necessário.
· Indicar periódicos a serem assinados pela Biblioteca Central.

· Solicitar aos órgãos competentes a compra ou atualização de equipamentos e materiais pedagógicos, necessários ao bom funcionamento do curso.

· Acompanhar e validar os estágios conveniados.
· Supervisionar, recolher e vistar os Diários de Classe, devidamente preenchidos pelos professores, no prazo fixado e encaminhá-los à Secretaria Acadêmica Setorial, para possível verificação pelos órgãos competentes.

· Elaborar horários de aulas e verificar periodicamente seu cumprimento pelos docentes.

· Verificar o cumprimento, pelos docentes, das atividades de extensão e pesquisa, para as quais recebe salário contratual.

· Elaborar e divulgar o horário de atendimento da coordenação.

· Elaborar e divulgar horário de atendimento dos professores com esta atribuição.

· Zelar pela observância do regime acadêmico.

· Resolver, em primeira instância, os assuntos acadêmicos e pedagógicos do curso.

· Autorizar, quando for conveniente, a interrupção de aulas.

· Solicitar aos Diretores dos Institutos providências de interesse da coordenação e do curso.

· Atender alunos, pais e outros responsáveis para esclarecimentos referentes aos procedimentos do curso.

· Validar certidões de cumprimento de atividades complementares. 

· Zelar pelo patrimônio da Universidade.

b) Quanto aos Processos de Avaliação de Curso no âmbito do SINAES em atendimento as normas legalmente estabelecidas.      
 b.1  - Avaliação Externa.
· Manter-se atualizado quanto aos documentos editados e publicados pelo MEC/INEP, referente aos  instrumentos de avaliação de curso de graduação  para verificação das  condições de oferta para processos de Reconhecimento e de Renovação de Reconhecimento de Cursos.
· Observar os referenciais mínimos estabelecidos nos instrumentos acima citados, quanto a titulação de professores, regime de trabalho, e permanência do professor no curso, nos processos de contratação e distribuição de carga horária.

· Preencher o formulário eletrônico, dentro dos prazos estabelecidos pela   Diretoria de Avaliação MEC/INEP ,  nos períodos  previstos para Reconhecimento e ou  Renovação de oferta do seu curso.
· Manter organizado, por período letivo, os documentos do curso: atas do Colegiado, planos de ensino, diários de classe, horários de aulas e provas, planos, relatórios e trabalhos finais de estágio (pastas dos estagiários) e relações com informações diversas sobre projetos de pesquisa, extensão, monitoria e eventos.

· Certificar-se de que toda a documentação docente e do curso esteja organizada e disponível para a comissão do MEC.

· Convocar o corpo docente atual do curso para reunião com o MEC, realizando reunião prévia para esclarecimentos.

· Convocar alguns membros do corpo discente para reunião com o MEC, realizando reunião prévia para esclarecimentos.

· Disponibilizar-se para acompanhar a Comissão do MEC em todas as suas atividades.

b2 – Quanto ao Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes- ENADE.
· Inscrever todos os acadêmicos do curso de graduação sob sua responsabilidade,   aptos a participar do ENADE  nos                      períodos estabelecidos em documentos emanados do MEC.

· Conscientizar os acadêmicos sobre a necessidade  da  sua participação, no ENADE  uma vez que é condição legal para requerimento do diploma ao final do curso, como também da sua responsabilidade, tendo em vista a importância da nota   para o estabelecimento do Conceito Preliminar do Curso e  a consequente  Renovação de Reconhecimento, porquanto o resultado  insuficiente do ENADE, suspende a  concessão de FIES e PROUNI para os próximos anos.

· Interar-se dos conteúdos que serão cobrados na prova (ver provas anteriores)  e promover simulados com antecedência suficiente  para que possam ser  promovidas  mudanças curriculares,  visando um bom desempenho do alunado.
b3 Quanto a Auto-Avaliação Institucional e de Curso
· Promover em colaboração com a Comissão Interna de Permanente e Avaliação Docente (CIPAD)   a avaliação de desempenho do quadro  docente de seu curso.
· Incentivar a  participarem dos  projetos de capacitação do PROMAGISTER, os professores que não alcançaram a nota mínima estabelecida para cada competência avaliada. 
· Promover em colaboração com a CPAIUP  Comissão Permanente  de Avaliação Institucional da UNIPAR, a avaliação do Curso de Graduação sob sua responsabilidade.
· Divulgar junto a comunidade acadêmica, o resultado da avaliação do curso, e promover ações que visem a melhoria do curso nas variáveis cujos resultados não alcançaram  os índices estabelecidos pela Instituição 
· Participar ativamente da Auto-Avaliação Institucional do seu Campus,  incentivando a participação significativa dos acadêmicos do curso sob sua coordenação.

· Colaborar na divulgação dos resultados da Auto-Avaliação Institucional. 
c) Quanto à Avaliação da Aprendizagem

· Elaborar, junto ao Colegiado de Curso, rotinas e  regulamentos específicos para os procedimentos de avaliação da aprendizagem para os casos de estágios supervisionados, práticas de ensino, disciplinas das áreas clínicas, trabalhos ou monografias de conclusão de curso, de acordo com normas aprovadas pelo CONSEPE.

· Convocar professores para auxiliarem na fiscalização das provas, sendo obrigatório o comparecimento dos convocados, sob pena de advertência disciplinar e consignação de falta, caso a ausência se dê em seu horário de trabalho.

· Encaminhar ao Diretor da Unidade – Campus para aprovação, no mínimo, 15 (quinze) dias antes do prazo fixado no Calendário Acadêmico para sua publicação, o cronograma das avaliações oficiais e a listagem dos professores convocados para auxiliarem na fiscalização das provas.

d) Quanto à Revisão de Provas e Recursos Contra Notas Atribuídas
· Analisar o requerimento de revisão da nota atribuída, solicitada pelo acadêmico, indeferindo-o, liminarmente, se não contiver suficiente fundamentação, quanto ao conteúdo em que o aluno se julga prejudicado.

· Encaminhar os requerimentos deferidos,  de imediato ao professor da disciplina para a devida análise e parecer.

· Comunicar ao aluno o resultado da revisão feita pelo professor e permanecendo a não concordância por escrito do aluno, encaminhar o requerimento à comissão de revisão de provas.

· Comunicar ao aluno a decisão da comissão de revisão de provas, contra a qual não cabe o recurso.

e) Quanto ao Registro e Matrícula Regular e em Regime Especial
· Editar catálogo das disciplinas que podem ser oferecidas para matrícula do candidato a aluno especial, especificando a necessidade de satisfação dos  pré-requisitos exigidos.

· Conferir a efetivação de matrícula de todos os alunos regulares pertencentes ao curso sob a sua responsabilidade.
f) Quanto ao Processo de Eliminação de Disciplinas em Dependências ou em Progressão Parcial de Estudos
· Elaborar e fixar os horários para as avaliações periódicas oficiais e substitutivas das disciplinas oferecidas em Regime de Eliminação de Dependência  e de Disciplinas Extintas com acompanhamento tutorial (REDAP, REDAT e REDEAT) ou em Regime de Progressão Parcial de Estudos.
g) Quanto ao Colegiado de Curso e outros órgãos Colegiados

· Indicar ao Diretor os componentes do Colegiado de Curso, que é constituído de, no mínimo, 5 (cinco) e no máximo, 9 (nove) representantes dos Institutos que participam do ensino de disciplinas decorrentes das matérias do currículo mínimo, escolhidos, preferencialmente, dentre os docentes do curso com carga horária de Tempo Integral (TI).

· Indicar ao Diretor do Campus os componentes do Núcleo Docente Estruturante- NDE de acordo com regra estabelecida nos instrumentos de avaliação  de reconhecimento ou renovação de reconhecimento, conforme o enquadramento do curso sob sua coordenação. 

· Convocar e presidir as reuniões do Colegiado de Curso e do Núcleo Docente Estruturante quando for o caso.
· Executar e fazer executar as decisões do Colegiado e normas emanadas dos órgãos superiores.

· Solicitar ao Diretor do Instituto a que esteja vinculada determinada disciplina as providências necessárias à integração dela no plano didático do curso.

· Representar o curso em órgãos colegiados superiores dos quais for membro nato, eleito ou designado pela Reitoria.

· Comparecer aos seminários promovidos pelo MEC para orientação sobre Avaliação de Cursos, quando designado pela Reitoria.

h)Quanto aos Cargos Docentes e correspondentes Cargas-Horárias

· Orientar os professores quanto às exigências e prazos para apresentação de projetos de extensão, ensino e pesquisa.

· Avaliar os Projetos de Ensino Complementar e Ensino Auxiliar para recomendá-los à aprovação das Diretorias Competentes. 
· Conferir as cargas-horárias dos professores de acordo com o Cargo Docente que ocupam.

· Administrar a composição do elenco docente quanto às exigências do MEC sobre número mínimo de Mestres e Doutores e  em regime de Tempo Integral (TI).

· Organizar para entrega à Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico com cópia para a Diretoria Geral da Unidade:

· a descrição de cada Cargo Docente quanto às atribuições de atividades de ensino, pesquisa e extensão (Ficha Funcional);
· cronograma de  atividades do docente, aprovadas para o ano letivo;

· os cargos vagos para novos contratos, as atribuições, o perfil e qualificação exigidos para providências dos Institutos quanto à seleção por concurso ou indicação, antes do início do período letivo.

· Solicitar ao Instituto respectivo o desligamento de professor expondo os motivos ou circunstâncias determinantes.
· Providenciar o envio à Direção Geral da Unidade, nos prazos estabelecidos pela Reitoria, das fichas funcionais dos professores devidamente preenchidas conforme total de carga-horária contratada.
i) Quanto a Divulgação Institucional do Curso.

· Participar de ações e projetos de divulgação do curso para estudantes do Ensino Médio, e incentivar e comandar a participação dos demais docentes.
· Receber os novos alunos do curso,  fornecendo-lhes informações básicas, necessárias ao bom relacionamento entre alunos e instituição.

· Atualizar as informações sobre o curso constantes da “home-page” da UNIPAR, de folhetos, catálogos e outras publicações.
· Promover anualmente assembléia geral de professores,  alunos e ex-alunos  do curso em torno das discussões sobre o Projeto Pedagógico do Curso quanto ao seu aperfeiçoamento e atendimento das diretrizes curriculares.
· Participar ativamente de todas as  atividades promovidas pelo PROVE – Programa de Valorização da Educação.
· Incluir nas jornadas dos cursos, uma palestra  ou atividade para participação dos estudantes do Ensino Médio.

· Promover a atividade PROFISSIONAL POR UM DIA para  os acadêmicos do Ensino Médio.
· Promover outras ações de iniciativa da coordenação, visando a divulgação do curso.

j) Quanto ao expediente e as relações comunitárias
· Decidir, em grau de recurso, sobre ações movidas por discentes contra atos ou omissões de funcionários ou professores do curso.
· Aplicar penalidades previstas no Regulamento Disciplinar respectivo, a discentes, docentes ou funcionários, após apuração dos fatos.
· Solicitar a movimentação da conta bancária do Curso para fins previstos em Ato Executivo da Reitoria.
· Expedir no prazo divulgado os certificados de participação nas jornadas, cursos, ciclos, projetos de extensão, de ensino complementar e auxiliar, estágios extracurriculares e outras atividades permanentes ou ocasionais, a alunos, professores e demais pessoas que tenham direito de requerê-los.
· Supervisionar o estado de conservação e limpeza dos espaços físicos utilizados pelo curso, solicitando providências à Direção Geral da Unidade.
· Incentivar as ações do Programa Institucional de Atenção ao Estudante (PIAE) na promoção de ações de apoio psicopedagógico, social e espiritual.
· Desenvolver junto ao corpo docente ações sistemáticas para a recuperação das deficiências de formação dos alunos ingressantes no curso.
· Realizar atividades de planejamento antes do início dos períodos letivos com exigência da presença de todos os docentes. 

· Estabelecer junto com o PROMAGISTER ações de apoio aos docentes quanto à metodologia, à didática, às técnicas e estratégias aplicáveis à docência no Ensino Superior. 

· Incentivar, organizar e participar ativamente de ciclos, palestras e jornadas do curso, conforme planejamento aprovado pelo Colegiado respectivo.   
· Participar e incentivar seus professores a participarem  das confraternizações institucionais,  promovendo a integração do grupo aos demais membros da instituição e  o  desenvolvimento de   laços de afeto.   

· Outras atribuições a critério da Reitoria e dos Órgãos Colegiados Superiores.
                                                         Umuarama- Paraná,  31 de janeiro de 2009
                                                                         UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
